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Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Restinga 

Sêca e a empresa AFONSO JOSÉ DE FREITAS LTDA para a 

construção do Pavilhão da Feira do Produtor – Etapa II. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. 

Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Júlio de Castilhos, n° 

259, apto 402, bairro Centro, município de Restinga Sêca, (RS), CEP 97200-000, denominado doravante 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AFONSO JOSÉ DE FREITAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

42.657.987/0001-61, com endereço na Rua Dioclecio Pereira, s/n, Restinga Sêca – RS, representada  pelo Sr. 

Afonso José de Freitas, inscrito  no  CPF  sob nº 637.525.730-15, neste ato denominada CONTRATADA tem entre 

si justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1. Constitui objeto da presente contrato a construção da Etapa II, através de empreitada por regime global, do 

Pavilhão da Feira do Produtor, localizado no Centro Administrativo Waldemar Arthur Drews, localizado na 

Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, Restinga Sêca - (RS), através do Contrato FINISA nº 0601296-07. 

1.1. A documentação técnica de engenharia encontra-se anexa ao edital de Tomada de Preços 009/2023. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. O presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço global, devendo a contratada 

providenciar todo o pessoal, materiais, equipamentos, meios de transporte e demais itens necessários para a 

execução do projeto. 

2.2. A Ordem de Início de Obra somente será emitida após a apresentação, por parte da contratada, de garantia 

em uma das modalidades previstas no Art. 56, §1°, incisos I, II e III, da Lei nº 8.666/1993, correspondente a 5% 

(cinco por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor contratado para a execução do objeto corresponde a R$ 291.196,28. 

(duzentos e noventa e um mil, cento e noventa e seis reais e vinte e oito centavos). 

3.2. O pagamento será efetuado de forma parcelada, após o recebimento de cada fatura acompanhada da 

planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

3.3. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na execução da obra. 

3.4. O atraso no pagamento será contado somente após a liberação dos recursos pelo financiador, cujos valores 

serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí- lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

3.5. Caso o Boletim de Medição ateste execução inferior ao previsto na projeção do cronograma físico- 

financeiro, o andamento dos pagamentos seguirá o seguinte roteiro: 

a) atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção de até 5% a menor: haverá necessidade de a 

empresa justificar o atraso e o BM será encaminhado para pagamento. 

b) Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção a partir de 5,01% a menor: haverá necessidade de 

a empresa justificar o atraso e o BM será retido até nova medição que atinja o percentual previsto na projeção 

para então ser enviado para pagamento. 

3.6. Caso a empresa não justifique os eventuais atrasos, ou os justifique e a justificativa não seja aceita pelo fiscal 

do contrato, estará sujeita às penalidades previstas no contrato. 

3.7. Possíveis atrasos de recursos e paralisações de obra em função de mau tempo, neste último caso com as 

devidas anotações no diário de obra, serão compreendidos como justificativa aceitável para eventual atraso. 

3.8. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

3.9. Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil visualização a indicação do 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

número do contrato de execução, número do boletim de medição, bem como a seguinte inscrição: Contrato 

FINISA nº 0601296-07. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a contar da data de sua assinatura e o prazo de execução 

da obra será de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da Ordem de Início de Obra, emitida pela Administração, 

podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Classificação

 Funcion

al Programática 

Atividade/Projeto/Elemento de 

Despesa 
Fonte Reduzido 

Bloqueio 

R$ 

20 608 00 36 1133  1133 449051 1754 42140 291.196,28 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. São obrigações da Contratada: 

a) Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS bem como emitir a devida anotação da responsabilidade técnica – 

ART – de execução junto ao CREA/RS ou registro de responsabilidade técnica - RRT - de execução junto ao 

CAU; 

b) Entregar a ART ou RRT no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras em até 05 (cinco) dias após 

a assinatura do contrato e o comprovante de matrícula da obra no INSS em até 05 (cinco) dias após a ordem de 

início de obra; 

c) Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à obra, bem como as normas de 

segurança do trabalho; 

d) Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem como encargos 

previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la a época própria, 

uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a Contratante; 

e) Executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade e quantidade dos 

materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta; 

f) Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a atividade 

exige; 

g) Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução da obra e ainda das obrigações 

estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados, 

ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

h) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do 

contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 

i) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas normas 

regulamentares, afastando do serviço aquele (s) empregado (s) que se negar (em) a usá-los; 

j) Prever toda a mão de obra necessária para garantir a execução da obra, nos regimes contratados, obedecidas 

às disposições da legislação trabalhista vigente; 

k) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por 

outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e outras que por ventura 

venham a ser criadas por leis; 

l) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

m) Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

n) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na licitação; 

o) Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de salários e 

benefícios dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais; 

p) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução 

do serviço objeto do contrato; 

q) Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive pela 

promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto pactuado. 

r) Executar a obra obedecendo fielmente ao cronograma físico-financeiro pactuado no contrato; 

s) Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de ferro e madeiras 

expostos, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a segurança das pessoas que 
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eventualmente venham a acessar o local das obras ou eventuais áreas de livre circulação próximas à obra. 

t) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 

controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

u) Instalar cavaletes ou cones de sinalização de trânsito refletivos de fácil visualização noturna; 

v) O profissional responsável técnico da contratada deverá realizar visitas quinzenais, comprovando-as com 

atestado emitido pelo fiscal da obra na Secretaria de Obras Municipal. 

 

6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços da CONTRATADA, aplicando, quando necessário, as 

penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de participante 

da concorrência ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

d) deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

e) deixar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 

Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

f) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no caput do 

art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

g) Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronograma, será aplicada à Contratada 

a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a total a que teria direito 

de receber, até o limite de 05 (cinco) dias úteis. 

g.2) Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias úteis - multa de mora de 1% (hum por cento) calculado sobre 

o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias úteis, após este prazo 

será considerado rescisão contratual. 

h) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 

h.1) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

h.2) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão 

de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

h.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Observação: As multas a que se refere a letra "h", subitens "h.1" e "h.2" serão calculadas sobre o 

montante não adimplido do contrato. 

i) executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez por cento) sobre total do 

contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

7.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 

contratado quando esta for prestada na modalidade caução em dinheiro. Nos demais casos a empresa será 

cobrada administrativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do município. 

7.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

7.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
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financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e está 

vinculado ao edital de Tomada de Preços Nº 009/2023. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada pelo servidor Ewerton das Dores Ruiz Amorin. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 

10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 8.666/93, em 

caso de rescisão administrativa. 

10.1.1. Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; e 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

10.2. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao serviço 

executado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos omissos 

a este Contrato. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na presença 

de duas testemunhas. 

Restinga Sêca, 01 de setembro de 2023. 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
AFONSO JOSÉ DE FREITAS 

Afonso José de Freitas Ltda 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  
Nome:  

CPF: 

  
Nome:  

CPF: 
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ANEXO I - EMORIAL DESCRITIVO - OBRA: CONCLUSÃO DO PAVILHÃO FEIRA DO PRODUTOR 

– 2ªETAPA 

 

LOCAL: Rua Nossa Senhora do Calvário, junto ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Restinga 

Sêca. 

 

INTRODUÇÃO: 

O presente Memorial Descritivo tem por objetivo orientar acerca dos materiais a serem empregados e condições 

que serão realizados os serviços relacionados à execução da 2ª etapa de conclusão do Pavilhão da Feira do 

Produtor. O espaço será destinado à exposição de produtos, cuja 1ª etapa constitui-se de execução de um 

pavilhão em concreto pré-moldado e cobertura, além de um módulo que consiste em cozinha e conjunto de 

sanitários, totalizando a área construída de 263,10m2, em terreno da municipalidade, localizado no endereço 

acima citado. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

A Planilha Orçamentária contempla material e mão de obra para a realização dos serviços. 

A execução dos serviços deverá ocorrer rigorosamente conforme especificações técnicas contidas neste 

memorial, salvo autorização expressa da Fiscalização. Cabe somente à contratada a responsabilidade pela 

perfeita execução dos serviços descritos neste memorial, em consonância com as Normas relacionadas, não 

cabendo a fiscalização qualquer responsabilidade sobre a qualidade dos serviços entregues. A fiscalização 

poderá exigir a qualquer tempo adequações em serviços e técnica em que sejam constatados desacordos com o 

especificado em projetos e memoriais. 

A partir do momento da sua participação no processo Licitatório, a empresa aceita a realização de todos os 

serviços presentes na Planilha, nas condições exigidas no Memorial Descrito. 

As informações contidas na planilha orçamentária não substituem as informações contidas em Memorial 

Descritivo, uma vez que aquela tem por objetivo apenas de quantificar e orçar os serviços, não cabendo a ela 

especificidades. Caso haja alguma divergência de informações entre as orientações técnicas (especificações) 

contidas nos documentos, prevalecerá a seguinte ordem de hierarquia: 1º - memorial descritivo e 2º - planilha 

orçamentária. Em hipótese alguma itens que compõem e sejam essenciais a determinado serviço citado em 

Memorial Descritivo poderão ser subtraídos por não constarem na planilha de orçamento. Nestes casos, a 

fiscalização da obra deverá ser comunicada para que se tomem as providências cabíveis. 

Toda a empresa participante do certame, ao receber o atestado de visita técnica, declarará ciência de que 

vistoriou os locais os quais os serviços serão realizados, desta forma, não cabendo, caso obtenha êxito na 

licitação, alegar divergências de quantidade em relação as Planilhas e de inconsistências entre Memorial 

Descritivo e Objeto do processo licitatório. 

A empresa contratada é responsável pela adoção de medidas de segurança e de uso de EPI por parte de seus 

funcionários durante toda a execução dos serviço, inclusive a montagem de andaimes e plataformas que 

garantam a segurança dos funcionários e pedestres que circulem nas adjacências. 

NORMAS APLICÁVEIS 

O dimensionamento e seleção dos perfis metálicos adotados em projeto para as estruturas deverão atender aos 

critérios das normatizações existentes e, em especial: 

NBR 8800/08 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios; 

NBR7007/02 - Aços-carbono e microligados para uso estrutural e geral; 

NBR 6118 - Projeto de estruturas de concreto. Rio de Janeiro, 2003; 

NBR 6120/80 – Cargas para o cálculo de estruturas de edificações. Rio de Janeiro,1980; 

NBR 8681 – Ações e segurança nas estruturas. Rio de Janeiro, 1984; 

ETAPAS A EXECUTAR 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

Deverá ser confeccionada Placa de Obra em Chapa de Aço Galvanizado com área mínima de 2 m², podendo ser 

adesivada, conforme modelo a ser fornecido pelo Depto. de Engenharia. A placa deverá possuir requadro 

em madeira em seu perímetro, bem como demais refoços necessários à sua estabilidade, para os suportes de 

fixação foram considerados caibros de madeira aparelhada com dimensões de 6 x 8 cm. Os pontaletes/caibros de 

suporte deverão ser enterradosa no mínimo 60 cm no solo. 
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Limpeza Manual do Terreno 

Toda a área a receber o assentamento de pavimentação deverá ser limpa manualmente com uso de enxada, de 

forma a eliminar toda vegetação rasteira e matéria orgânica. 

2. MOVIMENTAÇÕES DE TERRA E ESCAVAÇÕES 

Escavações de vala para viga baldrame 

Deverão ser executadas as escavações manuais de valas para viga de baldrame conforme definição dos níveis de 

projeto, sendo que estas devrão possbiltar a colocação de formas laterias. 

Aterro manual de valas 

Após a concretagem e desforma, as valas deverão ser aterradas com material de boa qualidade e livre de matéria 

orgânica, podendo inclusive ser usado o próprio solo escavado. 

Lastro com material granular 

No fundo da vala deverá ser espalhado uma camada de brita Nº 2, espesura de 5 cm em toda a extensão das 

valas, anteriormente a concretagem das vigas. 

3. ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 

Viga de baldrame em concreto armado 

À exceção das alvenarias de fechamento entre os pilares, deverão ser executadas vigas de baldrame sob as 
paredes (muretas divisórias entre módulos). 

As vigas serão executadas nas dimensões de 15 x 30 cm, em concreto armado, fck 20 MPA, traço 1:2,7:3 (massa 

seca de cimento, areia média e brita), preparado em betoneira, lançado com uso de baldes, adensado, acabado e 

nivelado em sua face superior alisada à colher. O recobrimento das vigas será de 2, 5 cm. A armadura será 

composta de 4 ferros CA-50, 10 mm, e estribos de 5mm, CA-60 a cada 18 cm. 

Pilares em concreto armado 

Deverão ser executados pilares em concreto armado conforme as posições indicadas em projeto (ver Fachada 

Principal). A armadura de espera já foi executada. Os pilares serão em concreto fck 20 MPA, traço 1:2,7:3 (massa 

seca de cimento, areia média e brita), preparado em betoneira, lançado com uso de baldes nas janelas de 

concretagem e adensado. O recobrimento pilares deverá ser de 2, 5 cm. A armadura será composta de 4 ferros 

CA-50, 10 mm, e estribos de 5mm, CA-60 a cada 15 cm. 

Vigas superiores em concreto armado 

Sobre as alvenarias de fechamento (entre os pilares) serão executadas vigas em concreto armado, sendo que estas 

deverão ser pinadas (colocação de inserts) de forma a possibilitar solidarização entre a viga a ser executada e o 

pilar em concreto pré-fabricado existente. Os pinos deverão ser inseridos nos pilares através do uso de broca 12 

mm e para sua aderência junto deverá ser utilizado adesivo estrutural de base epóxi de alta resistência. O 

transpasse (penetração) em relação à viga deverá ser de no mínimo 30 cm, e para o pilar de 10 cm. 

As vigas serão executadas nas dimensões de 15 x 25 cm, em concreto armado, fck 20 MPA, traço 1:2,7:3 (massa 

seca de cimento, areia média e brita), preparado em betorneira, lançado com uso de baldes, adensado e com 

faces superiores niveladas. O recobrimento das vigas será de 2, 5 cm. A armadura será composta de 4 ferros CA-

50, 10 mm, e estribos de 5mm, CA-60 a cada 18 cm. 

Laje em concreto (bancadas) 

As bancadas, conforme posição contida em Prancha PA04, serão em concreto armado, espesssura de 8 cm. 

Deverão apresentar superfície lisa, uniforme e nivelada, portanto, as formas deverão ser em compensado 

plastificado. 

As lajes deverão apresentar, após desforma, dimensões conforme indicadas em projeto, 215 x 80 x 8 cm 

(comprimento x largura x espessura). Serão executadas em concreto armado, fck 20 MPA, traço 1:2,7:3 (massa 

seca de cimento, areia média e brita), preparado em betorneira, lançado com uso de baldes, adensado, acabado e 

nivelado, tendo sua face superior alisada à colher. O recobrimento das lajes será de 2,5 cm. 

A armadura será composta de malha sendo a armadura transversal CA-50, espessura 6,3 mm, a cada 10 cm e no 

sentido longitudinal, armadurta CA-60, espessura 5 mm, a cada 12,5 cm., Sendo que devido ao balanço em 

relação aos apoios (muretas em alvenaria) deverá ser adotado armadura de borda. 

ALVENARIAS E FECHAMENTOS 

Alvenaria de vedação em blocos cerâmicos (paredes entre pilares) 

Deverá ser executada alvenaria de blocos furados horizontalmente, dimensões de 11,5 x 19 x 19 cm, resultando 

em espessura nominal de 11, 5 cm, até a altura de 2,35 m (conforme reentrância/parte côncava do pilar em 

concreto pré-moldado indicada em foto – imagem 01). 
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As paredes a serem construídas com a altura supracitada estão demonstradas (conforme legenda) na Prancha 

denominada Planta de Alvenarias (PA02). 

Para o assentamento deverá ser utilizada argamassa mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:8, com uso de 

aditivo plastificante. As juntas verticais deverão ser desencontradas de forma a propiciar amarração e as fiadas 

devem ter espessura máxima de 1,5 cm. 

Como forma de proporcionar maior amarração em cada encontro entre alvenaria e pilar existente deverão ser 

inseridos pinos (cabelos) em armadura CA-50, espessura 10 mm, em fiadas alternadas. 

 

Imagem 01 

Os pinos deverão ficar entre fiadas (na argamassa) e ser inseridos nos pilares através do uso de broca 12 mm e 

para sua aderência junto deverá ser utilizado adesivo estrutural de base epóxi de alta resistência. 

Muretas em alvenaria (divisória entre módulos) 

Entre os módulos, deverá ser executada alvenaria de blocos furados horizontalemnte, dimensões de 11,5 x 19 x 

19 cm, resultando em espessura nominal de 11, 5 cm, até a altura conforme detalhe contido na prancha PA02. 

As alvenarias também servirão para apoio da bancada que será executada em concreto armado. Conforme o 

projeto e respectivos detalhes, parte das muretas serão em tijolo a vista e parte será revestido com argamassa 

(parte onde passará a rede de água. 

Para o assentamento deverá ser utilizada argamassa mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:8, com uso de 

aditivo plastificante. As juntas verticais deverão ser desencontradas de forma a propiciar amarração e as fiadas 

devem ter espessura máxima de 1,5 cm. 

Telha metálica de fechamento 

A telha metálica utilizada para a cobertura do pavilhão será a mesma que dará o fechamento frontal e de fundos 

do pavilhão (posição dos oitões). 

Para a fixação das telhas, deverá previamente ter sido parafusada, verticalmente, nos próprios elementos 

estruturais em concreto pré-moldado, perfis em aço galvanizado 75 x 40 mm. 

Grade pantográfica/ grade de enrolar 

Deverá ser instalada grade pantográfica, de forma a possibilitar o fechamento frontal junto ao passeio público, 

conforme indicado em projeto. Contudo em Planilha Orçamentária está especificado “Porta/Grade de enrolar 

manual, perfil tubular tijolinho ¾”, em aço galvanizado (devido a ausência de referência em banco de dados). 

Portanto poderá a contratante instalar qualquer uma das opções, desde que atendidas dimensões de projeto. 

PAVIMENTAÇÃO INTERNA 

Aterro Manual (pavimentações internas) 
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Sobre toda a superfície a receber a pavimentação externa deverá ser distribuida uma camada de solo de boa 

qualidade para posterior compactação de forma a se obter superfície já com a inclinação aproximada da 

configuração proposta para escoamento das águas superficiais, conforme projeto (PH01). 

Lastro com Material Granular 

Nas pavimentações internas, após a camada de solo compactado, deverá ser espalhada uma camada de brita nº 03, 

anterior ao recebimento da pavimentação definitiva, como forma de evitar qualquer contato do piso a ser 

executado com o solo orgânico oriundo do aterro. A camada de brita deverá ser espalhada até atingir uma 

espessura de 5cm. 

Piso Industrial em Concreto 

Sobre a camada de brita, será executado piso tipo industrial em concreto armado, com espessura total de 12 cm. 

Sendo que anteriormente ao lançamento do concreto, deverá ser disposta lona plástica preta e sobre ela malha de 

CA-60 4,2 mm espaçada de 20 cm. 

Recomenda-se o início dos trabalhos pela manhã, em dia quente. A aplicação do concreto deverá ocorrer de forma 

rápida, e o concreto deverá ser usinado com FCK de 25 Mpa. À medida em que ocorrer o lançamento o mesmo 

deverá ser reguado, utilizando régua de alumínio, simultaneamente ao lançamento, sempre nivelando pelas 

mestras já dispostas anteriormente. Recomenda-se a utilização de equipe quantitativamente proporcional à 

quantidade de área de concreto a ser coberta, de forma a possibilitar o espalhamento antes que haja o início da 

secagem do concreto afetando a trabalhabilidade do adensamento. Após o lançamento e reguamento do concreto, 

se aguarda no mínimo duas horas podendo chegar a 5 horas, a depender da consistência em que o concreto 

usinado chegar na obra e das condições climáticas. Ressalta- se que o ponto de cura para aplicação da 

desempenadeira e politriz é aquele em que a consistência não afunda completamente ao pisoteio, sendo 

possível observar apenas o afundamento parcial (marca do solado). Então será procedida a lixação/desempeno 

do piso, destacando que os pontos mais inacessíveis (próximos a paredes e pilares) deverão ocorrer com 

desempenadeira, sendo o restante da superfície, aplicação da politriz. 

Ultrapassadas 24 horas após a aplicação da politriz, deverá ocorrer o e período de hidratação da superfície em 

concreto por 2 a 3 dias, a depender das condições climáticas e do tempo de cura do concreto. Após a cura, 

poderá ser procedida os cortes para obtenção as juntas de dilatação, respeitando panos não maiores que 2m x 2 

m e que deverão ser efetuados com máquina apropriada (serra de carrinho ou clipper). 

Em Planilha há dois itens iguais propositadamente, item 1.5.3 e 1.5.4, pois deverá ser obtida coloração diferente 

conforme indicação em projeto (PA03), sendo um referente à circulação central e outro, aos 

módulos. O acabamento mínimo esperado a ser obtido deverá ser conforme imagem ilustrativa 
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abaixo. 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

Aterro manual e compactação 

A área externa após a limpeza e remoção da camada vegetal deverá ser aterrada e nivelada de acordo com o 

projeto de drengem das águas superficiais. A camada de aterro deverá considerar os níveis indicados em projeto 

e a natureza do material de aterro deverá ser de boa qualidade e livre de substâncias orgânicas. Após o 

espalhamento a mesma deverá sofrer compactação mecanizada. 

O aterramento da parte externa, ficará à cargo da Prefeitura Municipal, Secretaria de Obras, por tal razão não 

consta em Planilha Orçamentária. 

 

Piso em concreto intertravado, espessura 6 cm 

Conforme indicação contida na prancha PA03, denominada de Prancha de Pisos. Os pisos em bloco de concreto 

intertravado serão retangulares, dimensões 20 x 10 cm, com espessura e cor em consonância com a tabela 

abaixo: 

 

DENOMINAÇÃO COR ESPESSURA USO/APLICAÇÃO 

PISO 04 GRAFITE 6 CM PASSEIO 

PISO 05 VERMELHO 8 CM ESTACIONAMENTO 

PISO 06 OCRE 8 CM ESTACIONAMENTO 

 

Os pisos em concreto entravado deverão ser assentados e rejuntados com pó de brita/pó de pedra. O colchão 

deverá possuir a espessura de 5 cm, no mínimo. 

Os blocos deverão ser assentados de acordo com o arranjo estabelecido no projeto (espinha de peixe) final. Os 

espaços entre as pedras deverão ser preenchidos com pó de pedra antes da compactação Não será aceita pela 

fiscalização pavimentação executada com abauloamento ou pontos de empoçamento de água. 

Deverá ser apresentado o laudo de resistência de 35 Mpa dos blocos de concreto, às suas custas. 

Grama em Placa 

Nos locais indicados em projeto (Piso 07 conf. PA03), deverão ser instaladas grama em placas, Batatais ou São 

Carlos, podendo ser aceitas ambas as opções (ou uma, ou outra), a critério da contratada. 

Piso em concreto intertravado, bloco piso grama, espessura 8 cm 

Nos locais indicados em projeto (Piso 08 conf. PA03), deverão ser instalados o piso-grama ou piso em concreto 

intertravado de blocos vazados, de forma a possibilitar o plantio da grama internamente ao blocos. A espessura 

considerada (referência banco de dados) é de 8 cm e dimensões de 35 x 15 cm. Contudo poderão ser aceitas 

maiores espessuras e dimensões diferentes desde que cumpra a funcionalidade a que se propõe. E que haja 

anuência do autor do projeto e, na sua ausência, do fiscal da obra. 

A execução da colocação deverá iniciar pela delimitação da área, preferencialmente por meio de tábuas 

perfeitamente niveladas, alinhadas e travadas com o objetivo de evitar o deslocamento das peças. A área deverá 

ser preparada manualmente com o uso de enxada para obter a uniformização e retirada de excesso de terra/solo. 

Um soquete deverá ser empregado para atingir a compactação desejada para somente depois ocorrer o 

espalhamento da areia com colher de pedreiro e régua de alumínio para finalizar o nivelamento. A camada de 

areia deverá atingir a espessura de 2 a 3 cm de espessura sobre a área do assentamento. 

O assentamento/encaixe das peças deverá ocorrer a partir de uma extremidade, utilizando um martelo de 

borracha, para ajustar o nível das peças, garantindo uma superfície plana. Para a colocação das peças deverá ser 

observado a junção entre peças e o alinhamento em relação à área delimitada. 

Por fim, os nichos/vãos das grelhas de concreto devem ser preenchidos com terra para receber as mudas de 

grama. 

Abaixo, como referência é apresentada uma imagem ilustrativa. 
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Imagem 02 

Piso Industrial em Concreto (Área externa) 

De forma análoga ao item 5.3 deste Memorial, será adotado o Piso em concreto polido nas áreas externas 

indicadas na Prancha PA03, denominado Piso 09, devido à proximidade com a estrutura e às manobras de 

veículos nas vagas. 

Assentamento de meio-fio 

Conforme Prancha PA03 deverá ser assentado meio-fio/guia confeccionado em concreto pré- fabricado, 

dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento, base inferior x base superior x altura). 

O meio-fio será assentado em areia/solo e devidamente travado lateralmente e rejuntado com argamassa de traço 1:3 

(cimento e areia). 

REVESTIMENTOS EM ARGAMASSA 

Chapisco 

Após o assentamento da alvenaria e respectiva secagem da mesma, as paredes que não ficarem com tijolo à vista 

(conforme Pranchas PA04 e PA05) deverão receber camada de chapisco em traço 1:3 (cimento e areia) 

aplicado com colher de pedreiro. 

Emboço 

Todas as alvenarias que receberem chapisco deverão ser emboçadas com argamassa no traço 1:2:8 (cimento, 

cal e areia), espessura média de 25 mm. 

OBS: Somente receberão revestimentos de argamassa as alvenaria que forem rasgadas para a instalação de água 

fria (ver detalhe PA04). 

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 

Em consonância com o Projeto Elétrico (Pranchas PE01 e PE02) e especificações contidas em Planilha 

Orçamentária. 

Quadro de Distribuição 

O Quadro de Distribuição será em chapa de aço, do tipo embutir, baramento tri-fásico, para 12 disjuntores. 

– Condutores 

Os condutores serão de cobre com isolamento de PVC seções contidas em Planilha e projeto. 

Não serão permitidas emendas nos condutores alimentadores de circuitos, bem como emendas no interior dos 

eletrodutos. 

Os condutores só devem ser enfiados depois de completada a rede de eletrodutos e concluídos todos os serviços 

de construção que os possam danificar. A enfiação só deve ser iniciada após a tubulação estar perfeitamente 

limpa e seca. 

Eletrodutos: 
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Os eletrodutos serão todos aparentes (externos à alvenaria) em aço galvanizado, em bitolas/diâmetro conforme 

Planilha e/ou projeto Elétrico (PE01 e PE02). Os eletrodutos farão a conexão entre Caixas de Passagem e 

tomadas. Serão utilizados para fixação dos mesmas abraçadeiras metálicas e com espaçamento não superior a 1 

m. Nas curvas e mudanças de direção deverão ser utilizadas abraçadeiras em espaçamento menor de forma a 

garantir a rigidez do sistema. 

– Interruptores e Tomadas 

Todos os interruptores e tomadas serão do tipo aparentes. A posição e inclusive a altura conforme legenda está 

indicada nas respectivas pranchas de projeto. 

INSTALAÇÕES PARA DRENAGEM PLUVIAL 

Conforme o Projeto Hidrossanitário (Prancha PH01) e Planilha Orçamentária. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Conforme o Projeto Hidrossanitário (Prancha PH01) e Planilha Orçamentária. 

PAISAGISMO FRONTAL 

Canteiro em alvenaria 

Os canteiros frontais deverão ser executados em alvenaria de blocos cerâmicos furados horizontalmente, com 

dimensões de 9 x 19 x 19 cm, resultando em largura, antes das camadas de revestimento em argamassa, de 9 

cm. 

Os canteiros possuem alturas diferentes, conforme Prancha PA05. 

Para o assentamento deverá ser utilizada argamassa mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:8, com uso de 

aditivo plastificante. As juntas verticais deverão ser desencontradas de forma a propiciar amarração e as fiadas 

devem ter espessura máxima de 1,5 cm. 

Terra vegetal 

Deverá ser espalhada dentro dos canteiros frontais, terra vegetal (material orgânico) para o plantio de grama. 

Plantio de Grama 

Nos canteiros, após a colocação da terra vegetal deverá ser plantada a grama Esmeralda ou São Carlos. 

Chapisco (canteiros) 

Os canteiros deverão receber chapisco, após o assentamento da alvenaria e respectiva secagem da mesma, em 

traço 1:3 (cimento e areia) aplicado com colher de pedreiro. Todas as faces deverão ser chapiscadas (interna, 

externa e topo). 

Emboço 

Após o chapisco, os canteiros deverão ser emboçados com argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), 

espessura média de 25 mm, resultando numa espessura nominal de aproximadamente 15 cm. 

Selador acrílico 

Após os revestimentos em argamassa, os canteiros deverão receber uma demão de fundo selador acrílico. 

Pintura 

Após a demão de fundo selador e concluído o tempo de secagem conforme informações do fabricante, os 

canteiros receberão duas demãos de tinta látex acrílica, sendo que a tinta deverá ser de primeira qualidade, tipo 

premium. A cor será definida posteriormente pelo autor do projeto e/ou fiscalização. 

Alvenaria para rampa 

Deverá ser utilizada alvenaria de tijolos maciços dimensões aproximadas de 5 x 10 x 20 cm para execução da 

rampa de acesso frontal. 

Para a execução da rampa de acesso deverão ser empregados tijolos maciços, de forma a se obter os desníveis de 

projeto. Os tijolos maciços deverão ser assentados com sua maior dimensão (20 cm) no sentido da largura 

da rampa e sua dimensão intermediária (10 cm) no sentido da inclinação da mesma, de forma a possibilitar 

diferentes altura de fiadas para melhor conformação da inclinação, evitando assim espessuras maiores que 4 cm 

para o concreto magro. 

Recomenda-se o emprego de gabaritos laterais em guias de tábuas para a transferência da inclinação do projeto 

(linha), além de que o assentamento dos blocos cerâmicos fique sempre abaixo de 3 cm desta linha guia. 

Para o assentamento deverá ser utilizada argamassa mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:8, com uso de 

aditivo plastificante. As juntas verticais deverão ser desencontradas de forma a propiciar amarração e as fiadas 

devem ter espessura máxima de 1,5 cm. 

Lastro de concreto magro 
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Após o assentamento dos tijolos, para obtenção das alturas em desnível, a inclinação será obtida com a execução 

de concreto magro que deverá ser regulado de maneira a se obter a inclinação indicada em projeto. 

Após o reguamento, a rampa deverá apresentar superfície com acabamento uniforme, sem brita ou alvenaria 

exposta. O acabamento da rampa deverá ser desempenado através de fratacho/desempenadeira. 

Corrimãos 

Sobre a rampa deverão ser executados corrimãos com altura conforme NBR 9050, item 6.9.2.1, sendo as alturas 

tomadas da geratriz superior do corrimão até o piso pronto. Os corrimãos serão em aço galvanizado, diâmetro de 

11/2”. Os montantes deverão apresentar resistência compatível ao uso. Os corrimãos deverão ser instalados de 

forma a possibilitar o deslizar das mãos sem interrupções e estarem livres de rebarbas. 

Fundo para superfície metálica 

Os corrimãos receberão uma demão de fundo preparador com tinta alquídica (zarcão), aplicado por meio de 

pistola/pulverizador, já executado mem fábrica. 

Pintura para superfície metálica 

Após a preparação com fundo selador, os corrimãos receberão duas demãos de tinta alquídica de acabamento 

(esmalte sintético brilhante), também, preferencialmente, executados em fábrica, por meio de 

pistola/pulverizador, sendo que após a montagem na obra, poderão ser admitidos pequenos retoques com pistola, 

rolo ou pincel. A cor será definida posteriormente pelo autor do projeto e/ou fiscal. 

PINTURA DE PAREDES 

Fundo selador 

Todas as paredes do Pavilhão que receberam revestimento em argamassa deverão receber uma demão de fundo 

selador acrílico. 

Pintura 

Após o tempo de secagem do fundo selador estipulado pelo fabricante, as paredes receberam duas demãos de tinta 

látex acrílica. A cor será definida posteriormente pelo autor do projeto e/ou fiscal. 

 

ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA AMPLIADA 

Fundação tipo micro-estaca 

Para as fundações da estrutura metálica deverão ser executadas estacas broca de concreto, diâmetro de 30 cm, 

escavadas manualmente com trado concha, incluindo as armaduras de arranque. 

As armaduras deverão ser em Aço CA-50, 12, 5 mm de espessura. 

O concreto deverá ter fck 20 MPA, traço 1:2,7:3 (massa seca de cimento, areia média e brita). 

Foi considerado para fins de quantitativo, a profundidade de escavação de 1,20 m, devendo a contratada na 

execução dos serviços de perfuração cessar as escavações ao encontrar solo firme. 

Fundação de ancoragem 

Deverá ser executada fundação aparente em concreto armado, que receberá a placa de base (ancoragem da 

estrutura metálica). O concreto será em fck 20 MPA, traço 1:2,7:3 (massa seca de cimento, areia média e brita), 

preparado em betoneira, lançado e adensado. Após a remoção das formas as faces deverão apresentar acabamento 

liso, nivelado e aprumado. 

O recobrimento das vigas será de 2, 5 cm. Devido ao formato da fundação, verificar o detalhamento da armadura 

conforme projeto. 

Placa de base 

Sobre a sapata deverá ser fixada a Placa de Base, que deverá respeitar as dimensões idênticas às da sapata de 

concreto armado (arestas alinhadas). A placa de base especificada para ser utilizada na base do pilar será em 

chapa de aço grossa, ASTM A36, espessura 5/8” (15,88 mm), com peso aproximado de 124,49 KG/m². As 

dimensões, inclusive espessura, destas chapas poderão ser alteradas, na ocasião do dimensionamento realizado 

por Profissional Habilitado. Havendo alteração das dimensões em relação àquelas previstas em projeto, estas 

deverão ser autorizadas pelo autor do projeto e/ou fiscal da obra. A ligação (ancoragem) entre a placa base e a 

fundação (concreto armado) deverá ocorrer através de 4 (quatro) chumbadores tipo bengalas em aço CA-50 

nervurado ou barra lisa redonda A36 com espessura 16mm (5/8”). O comprimento total das bengalas poderá ser 

alterado após o dimensionamento por profissional habilitado, sendo que para efeito de quantificação e 

elaboração de planilha orçamentária foi considerado o comprimento total de 70 cm (incluindo as dobras). 

Pilar metálico 

Deverão ser executados pilares metálicos, conforme projeto (PA05) em Aço ASTM-36 e devidamente fixado 

através de parafusos na Placa de Base. O pré-dimensionamento destes pilares considerou, para fins de 

quantitativo e elaboração de planilha, o perfil W360 (GERDAU), 32,90 kg/m, contudo poderá ser adotado 
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também o perfil HP. O perfil (dimensões e espessura) poderá ser alterado, na ocasião do dimensionamento 

realizado por Profissional Habilitado. Havendo alterações das dimensões em relação àquelas previstas em 

projeto, estas deverão ser autorizadas pelo autor do projeto e/ou fiscal da obra. 

Corte e dobra de armadura ca-50 

Conforme descrito no item anterior, as bengalas/chumbadores foram quantificadas e planilhadas de forma a 

constar o serviço. Contudo o tipo de material poderá ser substituído à critério da empresa executora e do Projeto 

Estrutural da estrutura metálica e do respectivo dimensionamento. 

Montagem de estrutura 

Foi quantificada a montagem da estrutura metálica, conforme consta em Planilha como maneira de remunerar os 

serviços que ocorrerão “in loco”. 

Telha metálica 

Conforme o projeto deverá ser executada (ampliada) a área de cobertura, devendo ser utilizada telha metálica 

igual a já existente no pavilhão, em formato, espessura e dimensões. 

Calhas 

Deverão ser instaladas calhas em chapa de aço galvanizado Nº 24 na cobertura nova (a ser executada) 

conforme Planta de Localização/Cobertura. 

CALHAS 

14.1 Calhas 

Na cobertura existente também deverão ser instaladas calhas em chapa de aço galvanizado Nº 24, conforme 

Planta de Localização/Cobertura. 

PROJETO E DIMENSIONAMENTO DE ESTRUTURAS 

Como já mencionado anteriormente, a empresa contratada deverá apresentar ART/RRT emitida por profissional 

habilitado, específica de projeto e dimensionamento de estrutura metálica e das respectivas fundações (para 

estrutura metálica), além de ART/RRT referente à execução. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Independente do projeto ser executado, integral ou parcialmente, este Memorial Descritivo é apresentado em 

igual teor, com todas as especificações necessários ao cumprimento de todas as etapas da obra. Somente cabendo 

à executante, caso seja opção a execução parcial, desconsiderar as etapas não mencionadas em Planilha 

Orçamentária do certame. 

 

Restinga Sêca, RS, 07.02.2023. 

Alterado em 28.04.2023. 

 

 

 

Arq. Urb. Ewerton das Dores Ruiz Amorim CAU A42829-9 

Departamento de Engenharia 

Secretaria Municipal de Obras 



 

 

  
 

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Item 

 

Fonte 

 

Código 

 

Descrição 

 

Unidade  

Quantidade 

 

BDI(%) 

Preço 

Unitário 

(com BDI) 

(R$) 

Preço 

Total 

(R$) 

1. 
  2ª ETAPA DO PAVILHÃO DA FEIRA DO 

PRODUTOR 
 

 

1.1.   SERVIÇOS PRELIMINARES      

1.1.1. PMRS 01 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADA COM ESTRUTURA 
0 1,00 BDI 1 855,61 855,61 

1.1.2. SINAPI 98524 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 

TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 
M2 363,00 BDI 1 3,18 1154,34 

1.2.   MOVIMENTAÇÕES DE TERRA E ESCAVAÇÕES      

 

1.2.1. 
 

SINAPI 
 

96527 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA 

BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

 

M3 
 

10,67 
 

BDI 1 
130,86 1396,28 

 

1.2.2. 
 

SINAPI 
 

94319 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016 

 

M3 
 

4,00 
 

BDI 1 
89,04 356,16 

 

1.2.3. 
 

SINAPI 
 

96622 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. 

AF_08/2017 

 

M3 
 

0,76 
 

BDI 1 
136,93 104,07 

1.3.   ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO      

1.3.1. PMRS 03 VIGA DE BALDRAME EM CONCRETO ARMADO M 101,60 BDI 1 213,85 21727,16 

1.3.2. PMRS 04 PILAR EM CONCRETO ARMADO M 6,00 BDI 1 328,24 1969,44 

1.3.3. PMRS 05 VIGA DE RESPALDO EM CONCRETO ARMADO M 21,30 BDI 1 292,21 6224,07 

1.3.4. PMRS 06 LAJE DAS BANCADAS UN 12,00 BDI 1 699,97 8399,64 

1.4.   ALVENARIAS E FECHAMENTOS      

 

 

1.4.1. 

 

 

SINAPI 

 

 

103330 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

 

 

M2 

 

 

49,35 

 

 

BDI 1 

88,65 4374,88 
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1.4.2. 

 

 

SINAPI 

 

 

101159 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM 

(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020 

 

 

M2 

 

 

97,20 

 

 

BDI 1 147,78 14364,22 

1.4.3. PMRS 02 
TELHA TRAPEZOIDAL - FECHAMENTO OU 

COBERTURA - FORNEC. E INST. 
M² 14,30 BDI 1 178,72 2555,70 

 

1.4.4. 
 

SINAPI-I 
 

4944 

PORTA GRADE DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, 

PERFIL TUBULAR TIJOLINHO 3/4 ", EM ACO 

GALVANIZADO NATURAL (SEM 
INSTALACAO) 

 

M2 
 

8,82 
 

BDI 1 
1436,39 12668,96 

1.5.   PAVIMENTAÇÃO INTERNA      

 

1.5.1. 
 

SINAPI 
 

94319 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016 

 

M3 
 

43,13 
 

BDI 1 89,04 3840,30 

 

1.5.2. 
 

SINAPI 
 

96622 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. 

AF_08/2017 

 

M3 
 

10,78 
 

BDI 1 136,93 1476,11 

 

1.5.3. 
 

SINAPI-I 
 

40647 
PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE 

ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM 

(CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO) 

 

M2 
 

199,84 
 

BDI 1 218,79 43722,99 

1.6.   PAVIMENTAÇÃO EXTERNA      

 

1.6.1. 
 

SINAPI 
 

93679 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETANGULAR 

COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022 

 

M2 
 

67,35 
 

BDI 1 
89,27 6012,33 

 

1.6.2. 
 

SINAPI 
 

93681 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

 

M2 
 

199,53 
 

BDI 1 
94,72 18899,48 

1.6.3. SINAPI 98504 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. 

AF_05/2018 
M2 31,33 BDI 1 27,57 863,77 

 

1.6.4. 
 

SINAPI 
 

92392 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO PISOGRAMA DE 35 X 

15 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

 

M2 
 

25,05 
 

BDI 1 141,13 3535,31 
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1.6.5. 
 

SINAPI-I 
 

40647 
PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE 

ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM 

(CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO) 

 

M2 
 

3,80 
 

BDI 1 218,79 831,40 

 

 

1.6.6. 

 

 

SINAPI 

 

 

94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016 

 

 

M 

 

 

98,56 

 

 

BDI 1 
61,25 6036,80 

1.7.   REVESTIMENTOS EM ARGAMASSA      

 

 

1.7.1. 

 

 

SINAPI 

 

 

87893 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

 

 

M² 

 

 

159,02 

 

 

BDI 1 7,44 1183,11 

 

 

1.7.2. 

 

 

SINAPI 

 

 

87794 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022 

 

 

M2 

 

 

159,02 

 

 

BDI 1 44,43 7065,26 

1.8.   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS      

 

1.8.1. 
 

SINAPI 
 

93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021 

 

M3 
 

10,00 
 

BDI 1 87,81 878,10 

1.8.2. SINAPI-I 1872 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 
UN 1,00 BDI 1 3,36 3,36 

 

1.8.3. 
 

SINAPI-I 
 

1871 

CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 

3" X 3", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO 

 

UN 
 

10,00 
 

BDI 1 6,02 60,20 

1.8.4. SINAPI-I 2436 ELETRICISTA (HORISTA) H 40,00 BDI 1 21,18 847,20 

1.8.5. SINAPI-I 247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 40,00 BDI 1 17,94 717,60 

1.8.6. SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 
M3 10,00 BDI 1 35,98 359,80 

 

1.8.7. 
 

SINAPI-I 
 

34643 

CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA 

RAIOS, EM POLIPROPILENO, DIAMETRO 
= 300 MM X ALTURA = 400 MM 

 

UN 
 

1,00 
 

BDI 1 53,98 53,98 

1.8.8. SINAPI 96986 
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 
UN 1,00 BDI 1 199,70 199,70 

1.8.9. SINAPI-I 20111 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 

V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M 
UN 5,00 BDI 1 9,26 46,30 
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1.8.10. 
 

SINAPI-I 
 

2559 

CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA 
ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA CEGA 

 

UN 
 

2,00 
 

BDI 1 17,20 34,40 

1.8.11. SINAPI-I 3910 
LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 

DE 1" 
UN 28,00 BDI 1 14,37 402,36 

1.8.12. SINAPI-I 38095 
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO 

DE TOMADAS E INTERRUPTORES 
UN 1,00 BDI 1 6,65 6,65 

1.8.13. SINAPI-I 39210 
ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA 

ELETRODUTO 
UN 4,00 BDI 1 1,18 4,72 

1.8.14. SINAPI-I 11945 BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 2,00 BDI 1 0,11 0,22 

1.8.15. SINAPI-I 4375 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6 UN 186,00 BDI 1 0,17 31,62 

1.8.16. SINAPI-I 40552 
PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, 

FENDA SIMPLES, 1/4” (6,35 MM) X 25 MM 
CENTO 2,00 BDI 1 58,13 116,26 

 

1.8.17. 
 

SINAPI-I 
 

39257 

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 

OU 5, ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 

KV, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2 

 

M 
 

829,00 
 

BDI 1 
5,86 4857,94 

 

1.8.18. 
 

SINAPI-I 
 

14055 

CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE 

EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 

DIMENSOES 120 X 120 X *12* CM (PADRAO 

CONCESSIONARIA LOCAL) 

 

UN 
 

4,00 
 

BDI 1 
921,74 3686,96 

 

1.8.19. 
 

SINAPI-I 
 

7528 

TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + 
SUPORTE + MODULO) 

 

UN 
 

40,00 
 

BDI 1 11,90 476,00 

 

1.8.20. 
 

SINAPI 
 

91964 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 

10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

UN 
 

20,00 
 

BDI 1 
64,47 1289,40 

 

1.8.21. 

 

SINAPI 

 

91966 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 

SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

UN 

 

8,00 

 

BDI 1 57,29 458,32 

1.8.22. SINAPI-I 41955 
CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 12,7 MM 

(1/2"), COM ALMA DE ACO CABO INDEPENDENTE 6 X 

25 F 

KG 60,00 BDI 1 
89,43 5365,80 

1.8.23. SINAPI-I 7543 TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 2" UN 1,00 BDI 1 7,58 7,58 

1.8.24. SINAPI-I 7552 
PLACA/TAMPA CEGA EM LATAO ESCOVADO PARA 

CONDULETE EM LIGA DE ALUMINIO 4 X 4" 
UN 1,00 BDI 1 65,12 65,12 

 

1.8.25. 
 

SINAPI-I 
 

39771 

CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE 

SOBREPOR COM TAMPA PARAFUSADA, 

DIMENSOES 20 X 20 X 10 CM 

 

UN 
 

24,00 
 

BDI 1 43,80 1051,20 



Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

 

 

1.8.26. 
 

SINAPI 
 

101632 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

 

UN 
 

1,00 
 

BDI 1 42,31 42,31 

1.8.27. SINAPI-I 2370 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, 

TENSAO MAXIMA DE 240 V 
UN 4,00 BDI 1 13,93 55,72 

1.8.28. SINAPI-I 39139 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 1" 
UN 73,00 BDI 1 1,15 83,95 

1.8.29. SINAPI-I 39138 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 3/4" 
UN 109,00 BDI 1 0,84 91,56 

 

1.8.30. 
 

SINAPI-I 
 

21136 

ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO 

ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 1", PAREDE 
DE 0,90 MM 

 

M 
 

80,00 
 

BDI 1 33,66 2692,80 

 

1.8.31. 
 

SINAPI-I 
 

21128 

ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO 

ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 3/4", PAREDE DE 

0,90 MM 

 

M 
 

121,00 
 

BDI 1 26,04 3150,84 

 

1.8.32. 
 

SINAPI 
 

97586 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 

LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, 

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

 

UN 
 

17,00 
 

BDI 1 
175,47 2982,99 

 

1.8.33. 
 

SINAPI-I 
 

38773 

LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM 
PLASTICO COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W 

(NAO INCLUI LAMPADA) 

 

UN 
 

17,00 
 

BDI 1 7,65 130,05 

1.8.34. SINAPI-I 12294 
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO 

AO TEMPO, PARA LAMPADAS 
UN 26,00 BDI 1 11,51 299,26 

 

1.8.35. 
 

SINAPI-I 
 

12266 

LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM ALUMINIO COM 

ALETA PLASTICA PARA 1 LAMPADA, BASE E27, 

POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI 
LAMPADA) 

 

UN 
 

1,00 
 

BDI 1 
125,32 125,32 

1.8.36. SINAPI-I 39391 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR UN 9,00 BDI 1 53,90 485,10 

1.8.37. SINAPI-I 3755 
LAMPADA DE LUZ MISTA 160 W, BASE E27 (220 V) 

UN 17,00 BDI 1 33,71 573,07 

 

 

1.8.38. 

 

 

SINAPI 

 

 

101875 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES 

DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

 

UN 

 

 

1,00 

 

 

BDI 1 522,58 522,58 

1.9.   INSTALAÇÕES PARA DRENAGEM PLUVIAL      

 

1.9.1. 
 

SINAPI 
 

97902 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020 

 

UN 
 

12,00 
 

BDI 1 
603,08 7236,96 
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1.9.2. 

 

 

SINAPI 

 

 

90105 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 

M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

 

 

M3 

 

 

70,00 

 

 

BDI 1 9,88 691,60 

 

 

1.9.3. 

 

 

SINAPI 

 

 

93379 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA 

DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 

0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 

1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_04/2016 

 

 

M3 

 

 

20,00 

 

 

BDI 1 22,01 440,20 

 

 

1.9.4. 

 

 

SINAPI 

 

 

97134 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC DEFOFO OU PRFV 

OU RPVC PARA REDE DE ÁGUA, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 

NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2017 

 

 

M 

 

 

77,00 

 

 

BDI 1 
2,86 220,22 

1.9.5. SINAPI-I 41936 
TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 MM 

(NBR 7362) 
M 35,00 BDI 1 102,93 3602,55 

1.9.6. SINAPI-I 2696 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO 

(HORISTA) 
H 2,00 BDI 1 22,18 44,36 

1.9.7. SINAPI-I 246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H 2,00 BDI 1 18,80 37,60 

   HIDRAULICO (HORISTA)      

1.10.   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS      

 

 

1.10.1. 

 

 

SINAPI 

 

 

86927 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 

PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL 

CROMADO PADRÃO 

POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

 

 

UN 

 

 

12,00 

 

 

BDI 1 
543,73 6524,76 

 

 

1.10.2. 

 

 

SINAPI 

 

 

91786 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, 

DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

 

 

M 

 

 

70,00 

 

 

BDI 1 
37,35 2614,50 
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1.10.3. 

 

 

SINAPI 

 

 

91785 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 

FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

 

 

M 

 

 

20,00 

 

 

BDI 1 51,24 1024,80 

 

 

1.10.4. 

 

 

SINAPI 

 

 

91789 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 75 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTE E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

 

 

M 

 

 

77,00 

 

 

BDI 1 62,38 4803,26 

 

 

1.10.5. 

 

 

SINAPI 

 

 

91790 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 

INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015 

 

 

M 

 

 

35,00 

 

 

BDI 1 71,36 2497,60 

 

1.10.6. 
 

SINAPI 
 

98105 
CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 

 

UN 
 

2,00 
 

BDI 1 681,59 1363,18 

   = 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. 

AF_12/2020 

     

 

1.10.7. 
 

SINAPI 
 

102613 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 

FIBRA DE VIDRO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

 

UN 
 

2,00 
 

BDI 1 784,28 1568,56 

 

 

1.10.8. 

 

 

SINAPI 

 

 

104328 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, 

DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

 

 

UN 

 

 

4,00 

 

 

BDI 1 84,97 339,88 

 

 

1.10.9. 

 

 

SINAPI 

 

 

97134 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC DEFOFO OU PRFV 

OU RPVC PARA REDE DE ÁGUA, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 

NÍVEL BAIXO DE 

INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2017 

 

 

M 

 

 

25,00 

 

 

BDI 1 
2,86 71,50 
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1.10.10. 
 

SINAPI 
 

89512 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

 

M 
 

25,00 
 

BDI 1 59,37 1484,25 

1.11.   PAISAGISMO E ACESSO FRONTAL      

 

 

1.11.1. 

 

 

SINAPI 

 

 

103329 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

 

 

M2 

 

 

8,84 

 

 

BDI 1 95,27 842,19 

1.11.2. SINAPI-I 7253 TERRA VEGETAL (GRANEL) M3 2,14 BDI 1 194,35 415,91 

 

1.11.3. 
 

SINAPI 
 

103946 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO 

CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 
AF_05/2022 

 

M2 
 

10,07 
 

BDI 1 36,88 371,38 

 

 

1.11.4. 

 

 

SINAPI 

 

 

87893 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

 

 

M2 

 

 

6,72 

 

 

BDI 1 7,44 50,00 

 

1.11.5. 
 

SINAPI 
 

87794 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 

 

M2 
 

6,72 
 

BDI 1 44,43 298,57 

   FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 

ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022 

     

1.11.6. SINAPI 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 6,72 BDI 1 3,04 20,43 

 

1.11.7. 
 

SINAPI 
 

88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

 

M2 
 

6,72 
 

BDI 1 18,24 122,57 

 

 

1.11.8. 

 

 

SINAPI 

 

 

101159 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM 

(ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

 

 

M2 

 

 

0,38 

 

 

BDI 1 147,78 56,16 

 

1.11.9. 
 

SINAPI 
 

96620 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 

LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_08/2017 
 

M3 
 

0,12 
 

BDI 1 649,41 77,93 

1.11.10. SINAPI 99855 
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2”, 

EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_PS 
M 23,44 BDI 1 117,57 2755,84 

 

1.11.11. 
 

SINAPI 
 

100719 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 

ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 

METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020_PE 

 

M2 
 

2,82 
 

BDI 1 
12,63 35,62 
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1.11.12. 

 

 

SINAPI 

 

 

100744 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 

 

M2 

 

 

2,82 

 

 

BDI 1 11,97 33,76 

1.12.   PINTURA      

1.12.1. SINAPI 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
M2 159,02 BDI 1 3,04 483,42 

 

1.12.2. 
 

SINAPI 
 

88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

 

M2 
 

159,02 
 

BDI 1 18,24 2900,52 

1.13. 
  ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

METÁLICA AMPLIADA 
     

 

1.13.1. 
 

SINAPI 
 

101175 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 

CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020 

 

M 
 

8,40 
 

BDI 1 
124,22 1043,45 

1.13.2. PMRS 07 
FUNDAÇÃO APARENTE - ANCORAGEM DA 

PLACA BASE 
UN 7,00 BDI 1 128,39 898,73 

1.13.3. SINAPI-I 1334 
CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 5/8 " (15,88 

MM) 124,49 KG/M2 
KG 52,29 BDI 1 14,44 755,07 

1.13.4. PMRS 08 PILAR METÁLICO - APOIO COBERTURA KG 1.181,84 BDI 1 19,81 23412,25 

1.13.5. SINAPI 92805 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 

MM. AF_06/2022 
KG 30,93 BDI 1 8,95 276,82 

1.13.6. SINAPI 88278 
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 6,00 BDI 1 23,77 142,62 

1.13.7. PMRS 02 
TELHA TRAPEZOIDAL - FECHAMENTO OU 

COBERTURA - FORNEC. E INST. 
M² 69,00 BDI 1 160,85 11098,65 

 

1.13.8. 

 

SINAPI 

 

94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M 

 

23,00 

 

BDI 1 107,72 2477,56 

1.14.   CALHAS (COBERTURA EXISTENTE)      

 

1.14.1. 
 

SINAPI 
 

94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

M 
 

31,30 
 

BDI 1 36,40 1139,32 

1.15. 
  DIMENSIONAMENTO E PROJETO DE 

ESTRUTURAS 
     

1.15.1. SINAPI 90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 40,00 BDI 1 126,20 5048,00 
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ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

Item 

 

                                   Descrição 

 

Valor (R$) 

 

Parcelas: 
1 2 3 4 5 6 7 8 

05/23 06/23 07/23 08/23 09/23 10/23 11/23 12/23 

1. 2ª ETAPA DO PAVILHÃO DA FEIRA DO PRODUTOR % Período: 10,97% 17,01% 10,56% 22,67% 5,99% 4,48% 13,49% 14,83% 

           

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  % Período: 100% 

            

1.2. MOVIMENTAÇÕES DE TERRA E ESCAVAÇÕES % Período: 100% 

           

1.3. ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO % Período: 61,84% 38,16% 

           

1.4. ALVENARIAS E FECHAMENTOS  % Período: 12,88% 87,12% 

            

1.5. PAVIMENTAÇÃO INTERNA  % Período: 10,84% 89,16% 

            

1.6. PAVIMENTAÇÃO EXTERNA  % Período: 100% 

            

1.7. REVESTIMENTOS EM 
ARGAMASSA 

 % Período: 100% 

            

1.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  % Período: 31,68% 54,07% 14,25% 

            

1.9. INSTALAÇÕES PARA DRENAGEM PLUVIAL % Período: 100% 

           

1.10. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  % Período: 100% 

            

1.11. PAISAGISMO E ACESSO 
FRONTAL 

 % Período: 100% 

            

1.12. PINTURA  % Período: 100% 

            

1.13. ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA METÁLICA AMPLIADA % Período: 7,77% 92,23% 

           

 

1.14. CALHAS (COBERTURA   % Período:        100% 
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EXISTENTE) 

             

1.15. DIMENSIONAMENTO E PROJETO DE 
ESTRUTURAS 

 % Período: 100% 

            

 
Total:  

 

 

Período: 

%: 10,97% 17,01% 10,56% 22,67% 5,99% 4,48% 13,49% 14,83% 

Repasse: 31937,94 45529,00 30742,11 66015,28 17440,30 13060,09 39295,78 43175,78 

Contrapartida:         

Outros:         

Investimento: 31937,94 45529,00 30742,11 66015,28 17440,30 13060,09 39295,78 43175,78 

 

 

 

Acumulado: 

%: 10,97% 27,98% 38,53% 61,20% 67,19% 71,68% 85,17% 100,00% 

Repasse: 31937,94 81468,94 112209,05 178224,33 195664,63 208724,72 248020,50 291196,28 

Contrapartida:         

Outros:         

Investimento: 31937,94 81468,94 112209,05 178224,33 195664,63 208724,72 248020,50 291196,28 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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